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CoNTRÂTO Ne 12812023

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresa MAQPEL coMÉROo DE MATERIAIS PARÂ rscnrónto LTDA, na forma abaixô.

CoNTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa .jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, n0 10, inscrito no CNPJ/MF sob ns

95.684.5114/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR

OELGADO, Íesidente e domiciliado nesta cidade, portador da cl/RG ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito
no cPFlMF sob ne 701.594.329-87, e CONTRATADA: MAQPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA

esCnfóntO lfol, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua lcaraíma, no 2802, Loja 1 Lote

14! E 148 Ouadra 27,Zonavl, CEP: 87504-400, na cidade de Umuarama-PR, inscrito no CNPJ/MF sob

np 46.186.229/0001-63, neste ato representado pelo SÍ. LUCAS GABRIEL, residente e domiciliado na

Rua das Missões, ne 2864, apartamento 1, zona lV, na Cidade de Umuarama-PR, portador da cl/RG
ns 8.823.533-9 SSP-PR e do CPF/MF ns 052.803.109-05.
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13 cADEIRA EMPILHAVÊL cadeira empllhável, conÍeccionada em tubo de

aço oblongo, Assento e encosto em polipropileno na cor preta. Peso

suportado:150 kg. Gârantia 12 meses.

10,00 Ergopla

st

79,80 798,00

14 cADETRA GTRAToRTA ExEculvA c/BRAÇos reunruxo l,lÉotol
CADETRA GrRATÓRIA ExEcuTtvA coM BRAços, tamanho médio,l
assento e encosto em compensado multilaminâdo de 12 mm, com]

espuma injetada anatomicamente em densidade média (50 a 60
kg,/m3), com 45 a 50 mm de espessura. Revestimento do assento e

encosto em tecido de alta resistência. 100% poliéster na cor azul

escuro e espessura mínimo de 1 mm. Bordas em PVC no contorno do
estofado. Mecanismo tipo "back system". lnclinação do êncosto
mediante acionamento dê alavanca. Molas p/retorno automático do
encosto e ajuste automático na frenagem do reclinador. Regulagem

da altura do assênto a gás, colunã cêntral dêsmontável, fixada por
encaixê cônico com rolamento axial de giro, esferas e arruelas de aço

com coluna e mola a gás para regulagem de altura e amortecimento
de impados ao sentar, acionada por alavanca. Regulagem de altura do
encosto para apoio lombar. Base giratória com capa de nylon na cor
preta, com aranha de 5 hastes, apoiado sobre rodízios de duplo giro
de nylon e com esferas de aço. Braços em poliuretano injetado, com
alma de aço e regulagem vertical e horizontal. Fabricada em
conformidade com as normas da ABNT. Medindo o encosto 35 cm de
altura X 40 cm (mínimo) e 55 cm (máximo) de largura, base giratória

de 67 cm de assento X 46 cm de largura X 45 cm de profundidade -

14,00 Back

Sistem

Executi
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CúUSUTA I - oBJEÍo
"AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UBS PARA ATENDIMENTO AOS UsUÁRIOS DO SUS DO

MUNTCíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE PR CONFORME RESOTUçÃO SESA 860/2022", conforme
exigências descritas no presente EDITAL e TERMo DE REFERÊNclA.

conforme a seguir:

n lca lPreço tôtaltêm

390,00 5.460,00
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podendo ter variação de t/- 10%. Garantia mínima de 01 (um) an
para dêfeitos de fabricação. 1

22 ESCADA CLINICA 02 DEGRAUS Escâda clínica com dois degraus todolS

em aço inox ou aço com revestimento anticorrosivo de cor branca,l

reforçada, com degraus Íevestidos em borracha ântiderrapante, pesl

com ponteiras em borracha. Garantia mínimâ de 12 meses. 
I

,00 Elite 69,90 559,20

TOTAT 6.8L7,20

cúusuue rt - TutDAMENTAçÃo tEGAt
O presente contrato está sendo firmado com fundamênto na Lei ns 10.520 de 77 /0712OO2 e Lei np

8.666193, e de acordo com as conclusões do PÍegão Eletrônico n.e 034/2023, aplicando-se ainda, os

princípios inerêntês âos contratos administrativos.

cúusulA lll - vAroR
O valor aprovado para o objeto é de R$ seis mil, oitocêntos ê dezessete reais e vintê centavos
(6.817,20), denominado valor contrãtual.

c ULA IV - PAGAMENTO

O pagamento seÍá efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recêbimento dos
produtos.

ParágÍafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
ParágraÍo Segundo
o pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 091/2022, de 09 de a8osto de 2022.
ParágraÍo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o MunicÍpio de Santa
Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
PaÍágrafo quarto
Caso a CONTRATADA êsteja em débito ou apresente alguma irregularidadê cadastral iunto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste/PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

LUCAS
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m 1 3.002.10.301.1001.1 072 .4.90.52.00.00 Do Exercício

ma EETI 13.002.1 0.301.1001.1 072 .4.90.s2.00.00EI Do Exercício

m md 13.002.1 0.301.1 001.1 072 il[.+.go.sz.oo.oo Do ExercÍcio

reg 13.002.10.301.100r.1072 h91 h.4.90.52.00.00 Do Exercício
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ParágraÍo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das se8uintes dotações orçamentárias:

Dotacões

da fontecíci 
l*,nta lFuncionalprogramática

da despesa
da

ecÀjfsolessesa I
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cúusuu v - roRMA DE PAGAMENTo

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em contâ corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

Parágrafo PÍimeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estaÍ em total acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de Referênciâ.
Parágrafo Segundo
É de inteira respo nsabilida de da CONTRATADA todos os custos dêcorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.
ParágraÍo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

ParágÍaío Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e acêito pelo CONTRATANTE.

Perágrâfo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pêlo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constântes no Termo de Referência e na proposta.
PâÍágÍafo Sêxto
os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçõês constantês no Têrmo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
PerágÍafo sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze)

dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas

rêferentes à retirada dos produtos rejêitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus
para a CONTRATANTE.

PaÍátralo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
ParágraÍo Nono

LUCÂS
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cúusurA vr - coNDrçÔEs oE ENTREGA

Os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato
no seguinte endereço, Cêntral de Controle, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP;85.230-000, Centro,

Santa Maria do oeste/PR, de 2a à 6e feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às

17h00min.
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Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230{0G. Fone/Fax: (042) 3644-1359

Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultãntes da incorreta execução do contrato.
ParágÍafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
PaÍágrafo Décimo Segundo
lndependentemênte da âcêitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CoNTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do rêcebimento não importará na aceitação.

ParágraÍo Décimo quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusurÁ v[ - oBRrcAçÕEs DA CoNTRÂTAD^
A CONTRATADA obriga-se à:

ã) Arcâr com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entreguê em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo

de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos ê modelos sem prévio

aviso.

d) Assumír integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam â coNTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e o
atendimênto às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificações do obieto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constântes da propostâ apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamênte, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivâmente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.

LUCAS
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k) Não transferir â outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou êm parte, ô

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defêitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-sê à ampla ê irrêstrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existênciâ da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como dê deslocamento de peças e pessoal para as Íuturas
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentês, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
êncargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitaçâo, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, todâ e qualquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos PÍodutos:
a| O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

CúUsuLA vIII - oBRIGAçôES DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais

LUCAS
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cúusuu rx - nespoNsABlLtDADE souoÁnra
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CPF n0
857.956.159-{D - Assistente em Administração l.

Parágrafo Prlmeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 dâ Lêi Ns 8.666, de
1993.

Parágrafo Segundo

6
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b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informãções que êsta venha ã

solicitar.
c) Exigir o cumprimênto do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade

da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos,

f) Receber o objeto e conferir as espêcificâçõês técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretêndidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio dâ Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e corretâ do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificaçôes constantês no Termo de ReÍerência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento def initivo.
i) Re.ieitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pêla CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
kl Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigaçôes assumidas pela

CONTRATADA,

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CoNTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.
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O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

ca bíveis.

cúusurA x - sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs
cometê infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normâs e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa lúaria do Oeste, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Ns

8.666/93.
b) O licitantê que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso in.justificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de Lo% ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e| Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
fl lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
gl Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rêabilitação perânte
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir â CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
ParágraÍo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e iV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitivâ por prâticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
bl Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
cl Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo TeÍceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à coNTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.6u4.544 10001-26

Rua Jose de França PeÍeira, n" l0 - CEP.: 85.230400- FonelFax: (042\ 3644-1359

Parágrâfo quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Cêlebrados com a CONTRATANTE, bêm como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

PaÍágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sançôes administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem pre.iuízo das cominações

impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúUsULA xI - CoNDUTA DE PREVENçÃO DE FRÂUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durântê todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.
Parágraío Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "pÍática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objêtivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva"; esquematizaÍ ou êstabelecêr um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "pÍátlca coêrcitiva":causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrâto.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos repÍesentantes do organismo financeiro multilâteral, com o objetivo de

impedir mâterialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusurA x[ - DrsPostçõEs FtNAts
Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrêntês deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, 30 de junho de 2023.

LUCÂS
GASRtEL 05 d-á6a,d
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CNPJ: 95.684.54,a/000í -26

iu^ JosE oE tRAtlç^ pErErR^, t'10 - cEp.: ta.tro.o00, tor{E/F^x: {oa2t laaa-trrt

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L28I2O2?

CONTRATANTE: MUNICíHO DE SANTA MARIA DO OESÍE, Estado do Paraná, pessoâ jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr, OSCAR DEIGADO.

CONTRATADA: MAQPET COMÉRCIO D€ MATERIAIS PARA ESCRrÓRIO LTDA, inscrita no CNpJ sob o ne:
46-186.229 /OOOL-63, situada na Ruâ lcâraíme, ne 2802, Loja 1 Lote 14! E 148 Quadra 27,Zonayt, Umuarama
PR.

OBJETO: 'AQUISIçÃO OE EqUIPEUENTOS PARA AS UBS PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS DO
MUN|CÍP|O DE SANTA MAR|A DO OESTE PR CONFORME RESOLUçÃO S ESA 86012022'.

O total do item é de RS seis mil, oitocentos e dezessete Íeais e vinte centavos (5.817,20),

Data de assinetura: 30 de junho de 2023.

Vigência: 29/06/2024

13 CADEIRA EMPILHAVEL Cadeira empilhável, confeccionada em tubo de aço

oblongo, Assento e encosto em polipropileno na cor preta. Peso suportado:
150 k8. Garantia 12 meses.

10,00 Ergopla

st
79,80 798,00

14,00 Back

Sistem

Executi
va

390,00 5.460,0014 CADEIRA GIRATORIA EXECUTIVA C/BRAÇOS TAMANHO MÉOIO CADEIRA

GIRATÓR|A EXECUTIVA COM BRAÇOS, tamanho médio, assento e encosto
em compensado multilaminado de 12 mm, com espuma injetada
anatomicamente em densidade média (50 a 60 kg/m3), com 45 a 50 mm de

espessura. Revestimento do assento e encosto em tecido de alta
resistência. 100% poliéster na cor azul escuro e espessura mínimo de 1 mm.

Bordas em PVC no contorno do estofado. Mecanismo tipo "back system".
lnclinação do encosto mediante acionamento de alavanca. Molas p/retorno
automático do encosto e ajuste automático na frenagem do reclinador.
Regulagem da alturâ do assento a gás, colunâ central desmontável, fixâdâ
por encaixe cônico com rolamento axial de giro, esferas e arruelas de aço

com coluna e mola a gás para regulagem de altura e amortecimento de
impactos ao sentar, acionada por alavanca. Regulagem de altura do encosto
para apoio lombar. Base giratória com capa de nylon na cor píeta, com

aranha de 5 hastes, apoiado sobre rodÍzios de duplo giro de nylon e com

esferas de âço. Braços em poliuretano inietado, com alma de aço e
regulagem vertical e horizontal. Fabricada em conformidade com as normas

da ABNT. Medindo o encosto 35 cm de altura X 40 cm (mínimo) e 55 cm
(máximo) de largura, base giratória de 67 cm de assento X 46 cm de largura

X 45 cm de profundidade - podendo ter variação de +/- 10%. Garantia

mínima de 01 (um) ano pãra defeitos de fabricação.

8,00 Elite 69,90 559,2022 ESCADA CLINICA 02 DEGRAUS Escada clínica com dois degraus todo em aço

inox ou aço com revestimento anticorrosivo de cor branca, reforçada, com

degraus revestidos em borracha antiderrapante, pés com ponteiras em

boÍracha. Garantia mínima de 12 meses.

6.817,20TOTAT

BuNrcrpro oE sANTA mARtA Do oESTE - ESTAoo Do pARANÁ

Itêm Preço total



03/07/2023, 09:09 Prefeitura Municipâl de Sântâ Mâriâ do Oeste

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MIJNICIPAL DE SÀNTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
EXTRÀTO DE CONTRÁTO ADMINISTRÂTIVO 1\' I28/2023

CONTR TANTE: MITNICiPIO DE SANT^ MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Rua
José de França Pereira n" I0, inscrito no CNPJÀ,ÍF sob n" 95.684.54410001-26, tresÍe âto devidâme[te represetrtado pelo Prefeito Municipal, Sr.
OSCAR DELGÂDO.

CoNTRÁTADA: MAQPEL COMÉRCIO DE MATERIATS PARÂ ESCRTTóRIO LTDÂ, inscrira no CNPJ sob o n': 46.t86.229 /0001-63.
situada na Rua lcaraíma, n'2802, Ioja I Lote 14" E l4B Quadm 27, Zona VI, UmuaÍama PR.

OBJETO: "AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARÂ AS UBS PÂRÂ ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS DO MUNICíP]O DE
SANTA MARIA DO OESTE PR CONFORME Rf,SOLUÇÃO SESA 860/2022".

Nom. do produro/*^,iço

10,00l CADEIRA EMPILHAVEL C.d.iÉ drilhiv.l. @feion d! d orbo d. .{. obloíBo, Asro c êMno cm pohprcpil@ B d
pr.'t Pee 3upoírdD: 150 lg Geú. 12 !t'.g.

c^DEn^ Gn^TOtt^ EXECUTwA C.AR^ÇOS T^M^NEO MÉDIO C^DEIR CrR ÍôN^ EXECLITIV^ COM BR^COS,

rrrDlD didio, e!!o . tuo3to d .@!énô ôdiiLúi..ô d. 12 o,L @ .+rm i.j.n L el6oi..,ul. 6 lbúittd.
nidn {J0 r 60 l8lm3tr 6ú 15 . 50 tu d. .+drE R.vcíij6io ô eab. @6!0 o leiô &.llt 6iíêEi! loott

DoliàE u d..ul .&e.60@D Di.im.L I M BdtLi d PVCmoóro.tuôcíoâ.lt Mê&i!@ üDo 
_h*l.rí@-.

lrclinr& do .@{o rdiur. ai@tEio & úvl@ Mdr y'Eôm úlotrnti.o &, oEG . .je útdiirio M ta.€d
& eli.d... R.8r.gd.tt J![ & {srô r g& @tr 6t l .l..]MrlEl. fir.d. Ér cúie côoi@ @6 rcLlMio üi.l &
Sire. éÍd. .rula d..a. .6.d@ c tuL r st pc. Êeú14@ & düm. úsrêiMlo iL iop.ct6 D eú. *idrtL
por.l.v.E R.8IrsÊ!D &.l!rr .b qBro Fr rpoio lorDàú. Be riÉró.n côh crp. r!. nyloí É coí rÉlr 6n .úrht d. ,
hrca. t olrrl.' 106í. nnin6 d. dl4lo 8no .L trylon Ê gt 6fm & .{o, 846 d Friú.lte iújá.do. .@dü d. .& .
E8!ll8.ô v.íjcrl c hoí6d. [.hried. d 6úmid.ê @6 ú 6!8 d, 

^lNT. 
M.diodo o q6Ío ]5 d d. .lM x 40 cE

(mioim) c 5t 6 (,úrnm).L l.'gun bG. giiúín.Ê 67 6.L tl6ro X ró d .L L4ú X a5 6 tL Êoôúi,id.rlê - lodddo

l!ÍBd*!ô d. +/- l0%. Ctutio ninim.L 0t (u) M p.n d.f.i6 d. nbíoçlo.

ESCADA CLINICÂ 02 DE6Rr\US Eládr .lide @o dÕis d.gru ,üb d !ço irox Õü !ço côm !*dliftíio 6ü.onsivo d. cor

búc4 rcfoçada. cor d.8Eú rc!*ti&. d tomhr atid.Írdp.nE, É con poir.i6 cí botuhn. O@ â mlnim d. 12

ó.317.10

O total do item é de R$ seis mil, oitocentos e dez€ssete reais e vinte centsvos (6.E1?,20),

Dâta de assitratura; 30 de julho de 2023
Yigêtrcia:. 2910612024
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